
 
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

INSCRIÇÃO 
 

COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO “ADILIS MACIEL” 
 

Instituída pelo Decreto Nº 378/2021, de 30 de agosto de 2021, a Comenda do Mérito 

Esportivo Adilis Maciel foi criada com a finalidade de premiar personalidades, órgãos e entidades 

públicas e privadas, municipais, estaduais e nacionais, que se distinguiram por suas relevantes 

contribuições prestadas ao esporte no Município de Cruzeiro do Sul. A Comenda do Mérito 

Esportivo receberá o nome de “Comenda do Mérito Esportivo Adilis Maciel” como uma 

homenagem ao desportista Adilis Nogueira Maciel. 

As indicações para a Comenda do Mérito Esportivo Adilis Maciel serão feitas pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, pelo Conselho Municipal de Políticas Esportivas de Cruzeiro 

do Sul e a qualquer tempo por pessoas físicas ou jurídicas, mediante o preenchimento de 

formulário de inscrição. 

Prazo de Inscrições: De 25 de outubro a 12 de novembro de 2021. 

Local de Inscrições:  

1.​ Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. Centro Administrativo Municipal de 

Cruzeiro do Sul, antiga Faculdade UNOPAR, situado à Rua Madre Adelgundes Becker, S/N, 

Bairro do Miritizal. 

Cerimônia de Entrega da Comenda Lins Sampaio: 

❖​ Mês: dezembro 

❖​ Local: Teatro dos Náuas 

❖​ Horário: 19:30 horas. 

 

FORMULÁRIO PADRÃO DE INSCRIÇÃO 

 

1.​ DA IDENTIFICAÇÃO DO HOMENAGEADO: 

Pessoa Física (     ) 

Pessoa Jurídica (     ) 

2.​ PESSOA FÍSICA NOME COMPLETO:  
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CPF:                                                                              RG:  

Endereço Completo: 

 

Cidade:  UF:  

Bairro: Número: Complemento: 

CEP:  Telefone:  

E-mail:  

3.​ PESSOA JURÍDICA 

 

Nome/Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Cidade:                                                                                 UF: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

 

 

3.1 DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO: 

Nome: 

CPF:                                                                  RG: 
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Endereço: 

 

Cidade: UF: 

Bairro:  Número: Complemento: 

CEP: Telefone:  

E-mail:  

 

4.​ DA MODALIDADE ESPORTIVA: 

 

 

(   ) Profissional de Educação Física;  

(   ) Esporte de Areia;  

(   ) Artes Marciais;  

(   ) Futebol;  

(   ) Escolas Esportivas;  

(   ) Atletismo;  

(   ) Esportes Radicais;  

(   ) Esportes de Quadra;  

(   ) Cronistas Esportivos;  

(   ) Esportes Adaptados; 

(   ) Esportes Equestres; 

(   ) Esportes de Identidade Nacional; 

(   ) Esportes Aquáticos; 

(   ) Usuários do Sistema: 

(   ) Outros. 
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5.​ CLASSE DO AGRACIADO: 

 

 

(   ) Sênior: as personalidades ou instituições de relevância incontestável para o cenário esportivo.  

(   ) Junior: as personalidades ou instituições em ascensão no cenário esportivo. 

(   ) Póstuma: “in memoriam” serão entregues aos sucessores diretos dos agraciados 

 

6.​ BIOGRAFIA / HISTÓRICO 
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Cruzeiro do Sul, _______ de ________________ de 2021. 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Inscrição 
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